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Recurso nr	 : RP/301 - 0.184

Recorrente :-., FWENDA NACIONAL

Recorrida	 ::: HRIMEIRA CAMARA 00 fERCEIRO COSELHO DE flONTRIBUINIES

Su)eito PassIvo ....: COMPANHIA DE FERRO 8RASTLEIRO

PROcESSO ADMINISTRATIVO FISCAL,. Considera-se nula

a exigêncIa eivada de vcio couliguradó 1A1

 tundamentaçáo juridica, decorrente de erronea

	

classificaço da mercadoria	 Jmportada., Recurso

iela ta .:-.1o.:::i;	 ,,».-..	 1.1 i :Fsr.:::ut -.1 dr......y.,.......,

recurso interposto pela AZENDA NACIONAI

ACORDAM 05 Membros da Cãmara Superior de Recursos

cals, por unanimidade de votos, Nt.iErAR provimento ao recurso, nos

mos do relatório e voto que passam a integrar o presente iu[gado

Sala das SessOes, em 22 de março de 1993.
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a..koda, do presente jufqam•nto os sequJrite: Conselheyros-:.
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Recurso nr, RP/301 -0,184

Ac8rdão nr. ::::(11SfUl f..I3- -2,113
Recorrente :::FAZENDA NACIONAL.
Recorrida.	 :::PRIMEIRA CAMARA DO TERCEIRO CONSELHO DE. CONTRIBUINTES
SUJEITO PASSIVO:-..: COMPANHIA FERRO BRASILEIRO

R 1 Q.

Recorre a. Fazenda. Nacional do que determini.. o ac8rdão

nr. 301-26.472 que, decidindo matêría relacionada, com a classificação

da mercadoria. objeto do despacho aduaneiro a que se reporta. a pre-

sente ação fiscal, assim dispõe:::

"Classificação.

1. Coquilha, são fõrmas de aço especial forjado
para fabricação de tubos de ferro ou aço pelo
processo de centrifugação, Posição TAB
84.60.02,01.

,2. Recurso provido,"

	

A exigência fiscal decorre de ato de revisão que com- 	 ':,

cluiu	 peli3.	 reclassificação,	 nos côdígos TAB 84.80.41:99.W.)	 e	 1

84.60.02.99, dos produtos importados sob a denominação de caqui...lhas

de aço forjado para. tubos de 600 e 800 mm, classificados pelo impor-

tador, respectivamente, nas posições 84,80.41,01.00 e 84.60.02.01 da.

TAB.

A recorrente reporta-se integralmente aos termos do vo-

to vencido, de lavra. do Conselheiro Wlademir Clôvis Moreira, de fls.

328 e 329 , que entende ser Irrelevante a denominação comum de deter-

minado produto, par1 . efeito de sua classificação fiscal, finalidade

.2.%.:1:»:(

essa que deve ater-se a. sua definição tr.r.•.-in:	 )/ ....-

	

... 	 P

,
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Segundo o referido voto, os laudos têcnicos identificam	 .

o produto, cuja classificação ê objeto deste lit .J'..gio, com a definição

	

de moldes cilíndricos, contida nas considerações á. posição 84.60, item 	 •

8-4 das NE•CCA, e 84.80, item D -A das NESH. Por outro .. .1...ê.-1,.(1(...í„ Lembra que

as mesmas NENCCA e NESH definem coquilha como "fêrmas que se presentam

com o aspecto de inviêlucro metãlíco constituido por duas ou mais r..- ..),---

	

tes ajustáveis, reproduzindo, em cOneavo, a. forma. dos objetos a moi-	 1,

dar, descrição essa que não abarca o produto importado. 	 .

,

	

Relativamente as multas aplicadas, entende o ilustre 	 I

Conselheiro,	 no	 que respeita ao produto declarado na DI nr, 	 l....1.1'.'......::.M?..,

não estar configurada a declaração indevida da mercadoria a. que se se-

	

fere o artigo 524 do R.A., porêm, considera correta, a. penalização no 	 1

que tange ao produto descrito na DI nr, 5661.

Defende tambêm, a Fazenda. PCiblica a análise apresentada

na decisão singular, onde foi lembrado que para efeito de classifica-

	

ção de mercadoria há que se ater ãs regras gerais e complementares de 	 -,...

interpretação, combinadas com as notas tarifârias e demais dispositi -.

vos tributarios„ Os conceitos e definições contidos na literatura têc-

	

nica sobre siderurgia são complementos e fonte subsidiaria, desde que 	 i

não se oponham aos conceitos contidos nas notas tarifárias nas NENCCA

e NESH. Consta, ainda, da decisão singular que não hã correspc...irle......:rIcia,

;

entre a definição de co	 p. fornecida. pelas NENCCA/	 -NESH e a. descri

ção do materiaJ Urir.x-t;.:-..1,.(k),

ili •

'



PRrICESSO MR. 10711/002,383/90-12	 5.

ACORDA0 NR, CSRF/03 -2.113

Prosseguindo, a peticionàría ressalta. que a autuada in-

siste em adotar- um entendimento semãntico que não ê, necessariamente,

o jurldico, Entende que, embora todas as coquilhas são moldes, nem to-.

dos os moldes são coquilhas.

Assim, após reportar-se mais uma vez ã decisão dela.

Instancia, cujas considerações dão embasamento legal ã reclassifícação

efetuada, pede a. reforma. da decisão de Conselho, para restabelecer a

	

exigência. mantida na decisão singular, discordando, pois da. exclusão	 .

da multa recomendada, no voto vencido, integrante do acôrdão recorrido.

Contra-arrazoando, o sujeito passivo tece considerações

	

iniciais sobre o julgamento nesta. Cãmara Superior de processo seu 	 .

idêndíco a este, cujo acôrdão então prolatado conduz decisão proferida.

no sentido de negar provimento ao recurso interposto pela. Fazenda. Na-.

cional, reconhecendo, portanto, a classificação fiscal por ele adota.--
.i.

da.

Ainda em preliminar, aponta a ausência de fundamento

legal capaz de sustentã -1o, uma vez que, embora cite a recorrente o

dispositivo regímentar que autoriza sua. Interposição, as razões recur-

sais não demonstram onde a. decisão recorrida contraria a lei ou as

provas dos autos, limitanto -se a. reportar-se ao voto vencido, inte-

grante do acõrdão oraquestionado.

(1(/7

'4,
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Enfrentando o mórito, insiste o contribuinte em denomí- 	 '{

nar o produto importado de "cciqui.111,,..:,,,i".„ conforme designação atribu'l...da

pelo prâprio inventor do engenho e, posteriormente, reconhecida tanto

pelo fisco, quanto pela. Coordenadoria Internacional da Comissão de iNí, -.

1 . 1..tica Aduaneira. do Mínistèrio da Fazenda, aduzindo que razão alguma

assiste a. fiscalização ao proceder á reclassificação tarifária propos.--

ta no Auto de Irifi-ai....)„ quando o declarado sob este aspecto, nas De-

clarações de Importação de que tratam os autos, vem sendo referendado

há decenios pelos td.ícnícos da Receita Federal.

Considera inveridica a menção ás NENCCA e/ou NESH fel--

ta no voto vencedor que integra o acórdão recorrido, e a. que se repor--
í

ta o Recurso da, Procuradoria, uma vez que na. versão portuguesa. dessas

notas não há a pretendida referência ás "coquilhas", cujri. significação

não se equivale ,4.s dos ternos "coquille", do 1r-au-1(2..:',,,, ou "coquila" do

espanhol.
),..

Afirma que -, em português', não se conceituam como

quilhas", as fõrmas que se apresentam com o aspecto de invõlucro metá-

lico, constituído por duas ou mais partes ajustáveis, reproduzindo, em

cancavo, a forma dos objetos a moldar, conforme pretende a. necorrente,

ao defender os tem moada autuaç 	 i.'"..,,:,

'''''(
...41

t-
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De fato, prossegue, a TAS, a N8M, e suas regras gerais 	 1

e regras gerais complementares, não comportam nenhum dispositivo que

se contraponha. ã classificação do produto importado nos cõdigos ta.r.i.-

fãrios adotados pelo contribuinte, que abrigam o produto denominado

coquilha..

Ademais, m?.....ii..) crê a suplicante que tivesse o legislador

atribuido sentido tão restrito ao termo coquilha, privilegiando, sem

razão plausivel, entre outros tantos, um tipo de molde tão especifico

como o descrito pela. fiscalização como sendo os que se apresentam em

forma. de 1 nv6lucro metàlico, constituído por duas ou mais partes aji.v.:,.:......-

tãveis, reproduzindo, em cOncavo, a f'nrma. dos objetos a. moldar. 	
.i..-

Em resumo, concluí que o destaque que se dã âs "coqui- 	 i

lhas", nas subposiçes em exame, evidencia seu conceito extensivo, 	 ..'

conforme tambêm defende a Coordenadoria Int.e.-..:rnac.i...orma. de Politica
-

Aduaneira; que os produtos importados são "coquílhas", e se enquadram

no câdigo tarifârio adotado, e que não hã paralelismo, no caso das

subposições em causa, entre a TAB e as Nomenclaturas de Mercadorias de

Bruxelas ou o Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Hen-

cadorias, que autorize a pretendida equivalência entre o conceito de	 :.

coquilha, em português, com oconce 	 ile "coquille" ou "coquila",

''';
4,,i

respectivamente em francês e em espanhol, ..... 

!,,,,



,
,

8.PROCESSO NR, 10711/002:383/90_18

ACôRDA0 NR, CSRF/03 -2,1.13

rinalmente, protesta contr3. as multas aplicadas, poi.s

mesmo se aceita a. reclassificaçâo tributària proposta nos autos, de

longa datS3. as altandegas vem acolhendo a descrição adotada pelo im-

portador, configurando-se a. hipótese de exclusão penal prevista no

'Ligo 100, inciso III, do CTN.

(Y)//

É: o relatório:,
• 	 ,

,,,.,.
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VOTO

Conselheiro SERGIO DE CASTRO NEVES, RELATOR

A analise do caso vertente comporta enfoques distintos,

segundo a. classificação se dê na. NBM baseada. na. NCCA ou na NBM baseada

no Sistema. Harmonizado, vigente a partir de lo: de janeiro de 1989,

Passo, inicialmente, ao trato da questão sob a êgide da, NBN/NCCA.

O Comitê Brasileiro de Nomenclatura - CBN, ao desdobrar

a Nomenclatura. do Conselho de Cooperação Aduaneira (NCC(:i) na. constru ---

ção da Nomenclatura Brasileira. de Mercadorias, cometeu a hermr...i.,....1:3de de

criar o I: tem ....84„60„Q2,pl_T_Coquilhas, introduzindo aSsim na NBM a. de-

Finição de uma mercadoria ou grupo de mercadorias por meio de palavra

inexistente na. lingua vernacula, e sem se dar sequer ao trabalho de

Implantar Nota, Complementar definidora do surpreendente neologismo:

Muito provavelmente baseou-se, ao faze - . 1o, não em tra-

cli,Jçí,c), mas em indevida, translíteração dci,. versão fr;... .1..i-1....,-...E.,,a. das Notas Ex -

plicativas da NCCA, onde se encontra menção a. "moules dite 'coquil -.

les )  cuja tradução para o Português resultaria em "moldes denomina-.

dos 'conchos'"„ Trata-se, portanto, de denominação Imprópria em Fran-.

cês -. o que se evidencia pelas aspas e pela anteposição de "dites". A

versão inglesa das mesmas NCCA refere-se, nesta passagem, a "chíJ1-

moulds (die -casts)". A tradução feítaeríi 6rtugal das Notas Exp cliati -

vas da. NCCA refere-se apenas a "formas".	 111

L
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Vejo, assim que, ao „iolfroduzir -se NBM palavra não en-

contráv ,iiil nos dicionários de lingUa pO4tUgUeS8, sem o cuidado de defi -

s e u significado, dà -se margem a que o importador ali classifique o

o WIC bem entenda, desde que o produto esteja corretanente localizado

no nivel de subposição e que não exista conflito com outros itens es

pecifícosi

Outro, porem, à o tratamento caloivel na, lIbM baseada no

Sistema Harmonizado, Embora permaneça nesta Nomenclatura a discutivel

FIW.11(30 coqullhas, a estrutura, da„ posição 84,80 distingi:is, em SU8S

SUbp0S1Çde, os moldes para metals concebidos para emprego nos p roces-

sos de injeção ou compressão (Subposição 8480.41) daqueles projetados

para, uso em outros processos (Subposição 8480,450„ Ora, os ffici..kiles em

pràprios parali r rIr	 r ri no processo de centrifugação, de-

vendo, por isto, classíficar -se em um dos códigos da Subposição

8480,49„,

lendo sido a mercadcuia desclassificado pelç Fisco para

o côdigo 8480„41.0100, encontra-se nessa desclassificação um equivoco

vestibular, ainda, quanto â Subposicaoi rrata -se, portaritxt„ de	 :

fiplficação do tato, que poupa o julgador de examinar a

do produto impculi.7.=ilido com a definição de "coquilna"„

Assim,	 por. raz,'..iies diterentes em cada caso, nego provi..

roentio

8rasilia ijliF), em 22 de março de 1993

(1/?/Sérgio	 Neve	 -	 1:44
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